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PAULO QUEIMADO, Presidente da Câmara Municipal da Chamusca

... Caras e caros Munícipes, 

Câmara Municipal da Chamusca    
Rua Direita de São Pedro, 2140-098 Chamusca

geral@cm-chamusca.pt    249 769 100     www.cm-chamusca.pt. .

Balcão Único

Apoio à
Vítima de crime

Segurança Social

Serviço de Atendimento 
Social do Município

Comissão de Proteção 
de Crianças e Jovens 

do Município.

Fábrica do 
Empreendedor

249 769 102
WhatsApp 966 328 986
Skype atendimento.publico@cm-chamusca.pt
email geral@cm-chamusca.pt

243 356 505

249 741 226

963 721 908

968 042 592

962 654 498 GNR 
Posto Territorial de Chamusca

Bombeiros Voluntários 
da Chamusca

SNS 24 808 24 24 24

249 769 220

249 769 030

Proteção Civil
da Chamusca 962 257 408

Linha de Apoio Gratuita 
#Chamusca – Dúvidas e 

Apoio COVID-19
800 209 569

Gabinete de  Inserção
Profissional

Biblioteca
 Municipal

 

966 328 966

249 769 108 

Contactos Úteis

Atendimento por marcação prévia

Atendimento por marcação prévia

emprego.chamusca@fabricadoempreendedor.pt

gip@cm-chamusca.pt

Atendimento por marcação prévia

10h00 às 16h00

10h00 às 16h00

09h00 às 21h00

(serviço take away de livros)
biblioteca@cm-chamusca.pt
seg. a sex. das 9h00 às 17h00

seg. a sex. das 9h00 às 17h00

NOVAS REGRAS
ESTADO DE EMERGÊNCIA

O concelho da Chamusca está entre os concelhos 
com Risco Elevado de contágio por Covid-19. Após 
a renovação do Estado de Emergência, e até dia 
8 de dezembro, a população do nosso concelho 
tem novas regras a cumprir, juntando às que já se  
encontravam em vigor desde dia 9 de novembro.  
Estamos num segundo patamar de risco de contá-
gio e, por isso, não podemos abrandar os cuidados. 
Cada vez mais devemos estar vigilantes, começando 
nos nossos comportamentos pessoais e na forma 
como nos comportamos em sociedade, sobretudo 
com aqueles que nos são mais próximos, no seio 
das nossas próprias famílias.  
Neste momento estão identificados 2 surtos: no 
agrupamento de escolas e na RESITEJO, se bem 
que as grandes redes de contágio identificadas 
pela autoridade de saúde se verificam no meio  
familiar. Estas são para já as duas grandes prioridades 
no rastreamento de contatos diretos no concelho. 
A Proteção Civil Municipal, através da sua Comissão 
Municipal de Proteção Civil, ativou o Posto de  
Comando Municipal no dia 9 de novembro e está a 
acompanhar a evolução epidemiológica do concelho. 
Pese embora que a população em geral está a cum-
prir as medidas de mitigação e combate à pande-

mia, continuamos a assistir aos que insistem em 
continuar a não respeitar as medidas básicas de 
confinamento, nomeadamente continuando a  
promover ajuntamentos “privados”. 
Enquanto não interiorizarmos o papel de cada um 
de nós no combate a esta pandemia, não conse-
guiremos ultrapassar esta fase, correndo o risco de 
passarmos daqui a 15 dias para a lista de concelhos 
de risco muito elevado ou extremo, com todas 
as consequências sociais e económicas que isso  
acarreta para o nosso concelho. 
Fica ainda o apelo a todos que se mantenham no 
domicílio nos períodos de recolher obrigatório, e 
que apenas se desloquem em caso de urgência.  
Com bom senso, com distanciamento social, com 
cuidados de higiene e de etiqueta respiratória e 
sem medo de usar a máscara em todos os locais 
e contextos em que esta deve ser usada. Para os 
mais jovens e para as suas famílias fica um apelo 
para que cumpram esta regras tão simples mas tão  
importantes. Se amamos os nossos familiares, esta 
é a altura de lhes mostrarmos isso.   

SEJA RESPONSÁVEL, POR SI,
E PELA SUA FAMÍLIA, POR TODOS NÓS!

SEJA RESPONSÁVEL!

O Município da Chamusca estabeleceu um pro-
tocolo de adesão ao programa “Vacinação SNS  
Local”, uma parceria com a Dignitude e as Farmácias  
Portuguesas. Este protocolo permite que os  
munícipes, com idade igual ou superior a 65 anos, 
e aos quais seja administrada vacina gratuita contra 

VACINAÇÃO CONTRA A GRIPE 

COM COBERTURA ALARGADA

gripe, possam fazer também esta vacinação nas 
farmácias do concelho. O pagamento deste serviço 
fica a cargo da Câmara (90%) e da Dignitude (10%) 
e visa facilitar a vacinação neste ano de pandemia.
Na Chamusca, a Dignitude enviou 444 vacinas para 
as farmácias do concelho, das quais foram adminis-
tradas mais de 300. 
Além deste protocolo, mantém-se a campanha  
nacional de vacinação e a enfermeira-chefe da Uni-
dade de Saúde Familiar reportou ao Município que 
está tudo a decorrer dentro da normalidade e que 
a calendarização está a ser cumprida. 
Na Unidade de Cuidados na Comunidade foram 
vacinadas 518 pessoas em respostas sociais, 88 na 
Rede de Cuidados Continuados e 348 em visitas 
domiciliárias.
Foram ainda administradas 3 vacinas na corpo-
ração dos Bombeiros Voluntários da Chamusca,  
perfazendo um total de 957 vacinas.  



estado de emergência
NOVAS MEDIDAS

A prioridade na atuação do Município da Chamusca 
deve ser a garantia da qualidade de vida da sua 
população. Encontrando-se em condições de esta-
bilidade financeira, o Município da Chamusca lança 
o Fundo de Emergência Municipal - Famílias para 
apoiar as famílias do concelho que tenham tido  
redução de rendimentos devido às medidas para a 
mitigação da pandemia Covid-19. 

O QUE É?
Fundo de 20 mil euros para apoio financeiro às des-
pesas mensais regulares (renda da casa, água, luz 
e gás) das famílias que apresentam quebra do seu 
rendimento disponível (igual ou superior a 25% 
face ao rendimento mensal verificado no anterior), 
provocado pelas medidas combate à evolução da 
pandemia.  

PARA QUEM É? 
Agregados familiares que tenham comprovadamen-
te auferido uma redução no seu rendimento mensal 
disponível e que tenha sido uma redução igual ou 
superior a 25% em relação ao rendimento mensal 
(anualizado) antes da declaração da pandemia.

FUNDAMENTO
O Fundo de Emergência Municipal assume-se 
como um importante instrumento de apoio das  
famílias do concelho, com o objetivo de minimizar 

APOIOS COVID-19
 

as situações de precariedade económica provocadas 
pela pandemia. 
O Município da Chamusca destaca que este instru-
mento pretende funcionar como um apoio suple-
mentar e não pretende substituir os instrumentos 
e apoios já criados pelo Governo.  Trata-se de um 
apoio temporário, ágil, de resposta rápida (paga-
mento em 5 dias úteis após o despacho favorável) , 
e que não pode ser cumulativo com outros apoios 
recebidas pelas famílias para os mesmos fins.

COMO SE CANDIDATAR AO APOIO?
O FEM tem um regulamento próprio de atribuição 
de apoio, onde constam os critérios de acesso, bem 
como os valores máximos a atribuir por agregado 
familiar. 

PARA OBTER MAIS INFORMAÇÕES, consultar o 
regulamento de apoio na íntegra e preencher o 
formulário de candidatura online, pode aceder 
ao endereço cm-chamusca.pt/femfamilias. 

A documentação deve ser enviada para o endereço 
fem.familias@cm-chamusca.pt. 

FUNDO DE EMERGÊNCIA MUNICIPAL – FAMÍLIAS

Iniciou-se a intervenção nas tampas de esgoto 
na EN 118, dentro do concelho da Chamusca. A 
primeira intervenção foi feita na Rua Direita de S.  
Pedro, junto aos semáforos da Câmara Municipal. 
A empreitada está a cargo da Águas do Ribatejo, 
responsável pelas tampas de esgoto. A empresa 
garante que está a colocar um novo um novo tipo 
de massa selante em torno das tampas, para evitar 
que aconteça a mesma situação de poluição so-
nora, que afeta os munícipes, mas principalmente 
para reduzir o risco de acidentes rodoviários.

SUBSTITUIÇÃO DE TAMPAS NA EN118


